
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON GOGGI. 
 

 
O Vereador Baiano do Salão, no uso de suas atribuições regimentais, requer a 

Vossa Exceência, com fundamento no art. 230 do Regimento Interno, que, após 

ouvido o Plenário, seja registrado nos anais da Câmara o seguinte. 

 

 
VOTO DE PESAR 

 

 
Pelo falecimento de  Evandro Ramos Lopes, morador do Bairro da Itararé, 

ocorrido em 15/09/2025.  

 

Após deferimento de leitura, solicito o arquivamento. 

 

 

 

Vitória, 16 de Setembro de 2025. 

 

BAIANO DO SALÃO 

VEREADOR – PODE 
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Rua: Marins Alvarino, 500 

 

Bairro: Itararé 

 

Cep. 29.047.660 

 

 

Filho: Saulo Keiles Miranda Lopes 
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